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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2025 
 

 
Concede Moção de Aplausos a Igreja Evangélica Missionária 
Templo da Luz, na pessoa do PASTOR Wudson Gete do 
Nascimento e a PASTORA Elenilda Reis Gete, pelos seus 20 anos. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais conforme art. 116 e seus parágrafos, APROVA a seguinte RESOLUÇÃO: 

 
 
Art. 1º Fica concedido a Moção de Aplausos a Igreja Evangélica Missionária Templo da Luz, na 

pessoa do PASTOR Wudson Gete do Nascimento e a PASTORA Elenilda Reis Gete, pelos seus 20 anos.  

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
 

Dr. Eliseu Siqueira Lima  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Resolução Legislativo com o qual se pretende 
homenagear com o Título Honorífico de Moção de Aplauso a Igreja Evangélica Missionária Templo da Luz, 
na pessoa do PASTOR Wudson Gete do Nascimento e a PASTORA Elenilda Reis Gete, pelos seus 20 anos.   
 
O presente Projeto de Resolução tem por objetivo prestar justa e merecida homenagem à Igreja 
Evangélica Missionária Templo da Luz, na pessoa do Pastor Wudson Gete do Nascimento e da Pastora 
Elenilda Reis Gete, em reconhecimento aos 20 anos de fundação desta importante instituição religiosa, 
sediada no município de Baixo Guandu – Espírito Santo. 
 
Fundada com o propósito de levar a mensagem do Evangelho, promover a fé cristã e contribuir para o 
desenvolvimento espiritual e social da comunidade guanduense, a Igreja Evangélica Missionária Templo 
da Luz consolidou-se, ao longo de duas décadas, como um verdadeiro exemplo de compromisso, amor ao 
próximo e serviço ao bem comum. 
 
Sob a liderança inspiradora e dedicada do Pastor Wudson Gete do Nascimento e da Pastora Elenilda Reis 
Gete, a igreja tem sido instrumento de transformação de vidas, oferecendo não apenas acolhimento 
espiritual, mas também suporte social, orientação familiar e ações voltadas à solidariedade e ao 
fortalecimento dos valores éticos e morais. 
 
O trabalho incansável desenvolvido por seus líderes e membros tem impactado positivamente a cidade 
de Baixo Guandu, tornando a Igreja Missionária Templo da Luz um referencial de fé, perseverança e 
contribuição à sociedade. 
 
Diante de sua relevante trajetória e de sua inestimável contribuição ao município, esta homenagem 
representa o reconhecimento público e o agradecimento da Câmara Municipal de Baixo Guandu àqueles 
que, com fé e dedicação, têm iluminado vidas e semeado esperança ao longo de 20 anos de ministério. 
Pelas razões expostas, submeto à apreciação dos nobres pares o presente Projeto de Resolução, certo de 
que contará com o apoio e aprovação desta Casa de Leis. 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310037003700310030003A005000

Assinado eletronicamente por Eliseu Siqueira Lima em 27/10/2025 15:04 

Checksum: 8B3EBCB2BB68F31D7CAD3B6B6DB087AA470B9A04C65EC62AB61AD2FE6116E584

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




